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EDITAL N° 02, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023 
 

O MUNICÍPIO DE COTIPORÃ, Pessoa Jurídica de Direito Público, representado pelo Prefeito 
Municipal, no uso de suas atribuições legais, em razão do Concurso Público n° 01/2023, regido pelo 
Edital n° 01/2023, de 09 de outubro de 2023, torna público o presente Edital para divulgar e 
comunicar o que segue: 
 
1. RETIFICAÇÃO DO EDITAL N° 01/2023 
1.1. Retifica-se o item 2.1 do Edital n° 01/2023, de 09 de outubro de 2023, para alterar a 
nomenclatura do cargo de Professor de Educação Especial, passando a ser como consta a seguir 
com as devidas alterações, e não como constou: 
 

Nº 
Cargo(s) 

Público(s) 

Vagas e/ou 
Cadastro 
Reserva 

(CR) 

Requisitos mínimos 
exigidos para o cargo 
na posse 

C.H. 
Semanal 

Vencimento 
Básico 

(agosto/2023) 

16 
Professor de 

Educação 
Especial 

CR 

a) Idade mínima: 18 
anos; 
b) Ensino Superior 
Completo de 
Licenciatura Plena e 
especialização 
adequada. 

20h 

Nível 1:  
R$ 2.207,92 

 
Nível 2:  

R$ 2.428,70 
 

Nível 3:  
R$ 2.649,50 

 
1.1.1. Aplica-se a alteração da nomenclatura citada no item 1.1 a todas as menções ao cargo de 
Professor de Educação Especial no Edital n° 01/2023, de 09 de outubro de 2023. 
 
1.2. Retifica-se o item 6 do Edital n° 01/2023, de 09 de outubro de 2023, para fazer constar 
corretamente o cargo de Técnico em Manutenção no rol de cargos de nível fundamental, passando 
a ser como consta a seguir, e não como constou: 
 

c) Para os cargos de Nível Médio com Prova Teórico-Objetiva – Assistente 
Administrativo, Auxiliar de Educação Infantil, Auxiliar em Saúde Bucal, Fiscal Ambiental, 
Fiscal Sanitário, Monitor Escolar I, Secretário de Escola e Técnico de Enfermagem. 
 
d) Para os cargos de Nível Fundamental com Prova Teórico-Objetiva – Merendeira, 
Operário e Técnico em Manutenção. 

 
1.2.1. Aplica-se a alteração prevista no item 1.2 a todas as menções ao cargo de Técnico de 
Manutenção no Edital n° 01/2023, de 09 de outubro de 2023. 
 
1.3. Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital n° 01/2023, de 09 de outubro de 2023. 
 
 
 

IVELTON MATEUS ZARDO, 
Prefeito Municipal de Cotiporã/RS. 


